
ESTADO DE SERGIPE
MUNICípIO DE TOMAR DO GERU

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2017

RATIFICO a presente ~fTIFICATIVA Publique-
se, providencie-se o cont ato.

Tomar do Geru/Se, 02 de ,utubro de 2017.

OD I SILVA SOARES
Secretário Mu ~cipal de Saúde

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT~qÃ? ?A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, instltUlda nos termos da
Portaria GP n° 280, de 29 de agosto de 2017, vem justificar a ~ontratacãO de empresa
es ecializada visando a Presta ão de Servi os de Assistência à Saune dos Usuários do SUS
1T0mar do Geru/SE, em conformidade com o art. 24, inciso 11, da Le' n° 8.666/93, e de acordo
com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pu, lica em regra todos os
contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a! i nO 8.666/93, em seu
art. 24, inciso 11, trata da dispensa de licitação para compras e servi, ds de valor até 10 % (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11, do art. 23, 1101mesmo Diploma Legal,
sendo este valor equivalente a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

CONSIDERANDO, que de acordo com a Pfnilha orçamentária do
serviço fornecido constatou-se que a média de preços apurada esta bntro do limite previsto
no art. 24, inciso 11, da lei de licitações e suas posteriores alte fções, sem a premente
necessidade de proceder à abertura de processo administrativo de .citação, vez que o valor

I
orçado, não ultrapassou os valores estabelecidos no art. 23 e seus dispositivos, ou seja, R$
8.000,00 (oito mil reais). j

CONSIDERANDO, que a contratação dit ta não pressupõe a
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caract4riza uma livre atuação
da administração. Quando em verdade há um procedimento adminiJtrativo de Dispensa de
Licitação que antecede a contratação, possibilitando também trataJknto igualitário a todos
quando da realização da pesquisa de preço no mercado através té orçamentos, porém a
Secretaria Municipal de Saúde não obteve êxito em conseguir três co ,dções de preços uma vez
que as empresas não apresentaram interesse nos preços praticados p la tabela SUS.

CONSIDERANDO, qu, ronfo,m, dito an~L,m,nte a o Fundo
Municipal de Saúde de Tomar do Geru/SE teve o cuidado de pesquis~r os preços no mercado

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERl PE - CEPo" .280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardo eru.se. oV.br

1

http://www.tomardo


com empresas do ramo pertinente ao objeto a ser contratado, ident' 'cando as características
necessárias e importantes para a composição dos preços. l

CONSIDERANDO que, em relação ao o jeto em questão, a
inviabilidade da licitação decorre não em razão da falta de competih~idade entre os possíveis
interessados, mais se torna a licitação neste caso inconve1ente aos objetivos da
administração quando colocado à tona a equação custo-benefício, v tificou-se também que o
procedimento de Chamada Pública nO001/2017 encontra-se em ardamento, visto que a
primeira convocação dos interessados acabou-se dando por deser o, por falta absoluta de
interessados.

CONSIDERANDO, que de acordo com o leva tamento de empresas do
ramo interessadas para a respectiva contratação apenas a bpresa CENTRO DE
DIAGNÓSTICO DE TOBIAS BARRETO LTDA - ME, cotou os pr los contados da Tabela
SUS e manifestadamente a intenção de oferecer os atendimentos ao unicípio, vale ressaltar
que os preços constados da Proposta de Preços estão baseados no Jue prescreve o Art. 24,
Inciso II, da lei n° 8.666/93. 1

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina
a Comissão de Licitação de Tomar do GerulSE, pelo acatamenf da contratação e, se
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexig~+cia do prévio processo
licitatório, ex vi do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. shEmetemos a presente
JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor secretáril unicipal de Saúde de
Tomar do GerulSE, para que, na hipótese de ratificação da m ma, determine a sua
publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadu , como conditio sine qua
non para eficácia deste ato.

Tomar do GerulS ,02 de outubro de 2017.

Tiago Qa de Souza
Presid~ da C.P.L.

Joaçuara ~s Santos
Secre:á~Q:::I~.L.
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